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DIÁRIO OFICIAL
	

TERÇA-FEIRA, 21 SET 1982

I CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO 11

ANEXO AO DECRETO NO 87.579, de 20.09.82 CANCELAMENTC

CR$1.000,00

Decreto n987.580 , de 20 de setembro de 1582

Abre ao Ministério da. Saúde, em favor da Se
cretaria Geral e Secretaria Gera). - Entidades
Supervisionadas, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 1. 472. 000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Orçamento.

para reforço de dotaçOes orçamentárias indicadas no anexo I des
te Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução do dis
posto no artigo anterior decorrerão de Operação de Credito Inter

tf

na, em moeda, contratada com a Caixa Econômica Federal, financia
da pelo Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social-FAS. 	 .

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na datafere o artigo 81,	 item III.,	 da Constituição,	 e da autorização

contida no artigo 59,	 item VII,	 da Lei n9 6.962,	 de 07 de	 de	 sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
zembro de 1981,

Brasília,	 em	 20	 de	 setembro	 de	 1982;
DECRETA:	 1619 da Independencia e 949 da República.

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério da Saúde, em	 fa
vor da Secretaria	 Geral	 e Secretaria Geral -Entidades	 Supervi	 JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvé'assionadas, o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.472.000.000,00
(hum bilhão, quatrocentos e-setenta e dois milhões de cruzeiros), 	 Delfim Netto

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO r	 SUPLEM8ATACAD
ANEXO AO DECRETO N.87-580	 de 20 09 8",

CR 1.000,00

r NATUREZA
COOIGO	 ESPECIF.ICACAO.	 I	 DA- V A L C. R

'DESPESA

I
Y1NI-STER.10 DA	 SAUDE 1.472.000

SECRETARIA GERAL,

. • 2502,13754281.604	 CONSTRUCAd, AMPLIAC:.0 E REAPARELHAMENTÓ DE

1.117.000

UNIDADES MEDICCSANITAR1AS 457.000
4180.00 820.000
431-1.01 187.000

.	 2502.1-3754283.329- INtERIORI/ACAO DAS ACOES	 SANITARIAS 360.000
4314.01- 25,500
4322.01 334.500

2502.13754285.514	 IMPLEMENTAC.7.0 DÁ REjE DE SUPRIMENTO E DISTRIBUICAO DE
SANGUE E HEIDDERLVADOS 300.000

4314.01 25.000
1 4M2.-01 275.000

SECUTARTA GERAL - ENTIDADES SUPERVLS1O1SADAS 355.000

2503.13750541.917	 PROJETOS A CARGO DA FUNDACAO CSI,ALDO CRU.2 355.000
4311,0-I 355.000

TOTAL	 1.472.000,	 .

valor de Cr$ 21.171.000,00 	 (vinte e um milhOes, cento e	 setentaDecreto n9, 87.581	 , de	 20 de setèmbro de 1982
e um mil cruzeiros), para reforço de dotaçOes orçamentárias, 	 in

Abre ao Ministério da Saúde o crédito	 suple	 dicadas no anexo	 deste Decreto.
rnentar no valor de Cr$ 21.171.000,00, para re	 Art.	 29 - Os recursos necessários à execução do	 dis
forço de dotações consignadas no vigente Orça posto no artigo anterior decorrerão de anuleção parcial das dotamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização
contida no artigo 59, item III, da Lei n9 6.962, de 07 de de
zembro de 1981,

DE-CRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério da Saúde em fa
vor de diversas Unidades Orçamentáriaá, o crédito suplementar no

•ções orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto, e no
montante especificado.
• Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,	 em 20	 de setembro	 de	 1982;
1619 da Independência e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvêas

Delfim Netto


